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ESTADO DA.PARAÍBA 
PREFEITURA NílJNICIPAL DE FOCINHOS 

.Autoriza o Poder Executivo Huni­

cipal a dar denominações e dá ou 

tras providência 

O PREFEITO MUNICIP!.L DE FOCINHOS, ESTJ.DO 1 

DA PLR! .. ÍBJq faço saber (llle a Câwara f.:unici:pal aprovou e eu sanciono' 

a seguinte Lei� 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, auto 

rizado a denominar de Grupo HONORIO PEREIR.!. DL ROCJ:L'_. 

J..rt. 2º - O referido Grupo, fica localizado no 

sítio Cabeça do Boi s em propriedade do senhor José Rocha Cavalcanti. 

1..rt. 3º - Esta Lei entrará em vigor, a partir da 

data de sua :publicação, revogadas às disposições erJ. contrário. 

P.refei tura r1ILmicipal de Focinhos, em 28 de outubro de ' 

1978. 
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Prefeito. 
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LEI NQ 3or.

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA 11UNICIP�L DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo -r 
. 

1uun1-

cipal a dar denomnações e dá ou 

tras providência 

O PREFEITO HUNICIP1'1L DE POCii'THOS, ESTJ.JX) 1 

DA PLR! ... ÍBJq faço saber CJ.Lle a C&ilara Municipal aprovou e eu sanciono' 

a seg1.linte Lei: 

1...rt. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, auto 

rizado a denominar de Grupo HONORIO PEREIR! .. DJ_ ROCH: .• 

J...rt. 2º - O referido Grupo, fica localizado no 

sítio Cabeça do Boi, em propriedade do senhor José Frecha Cavalcanti. 

1...rt. 3º - Esta Lei entrará em vigor, a partir da 

data de sua publicação, revogadas às disposições er,1 contrário. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 28 de outubro de ' 

1978. 
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Prefeito. 
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LEI Nº 305º 
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ESTADO DA PARAÍI3A 
PREFEITURA MUNICIP.".L DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni­

cipal a dar deno�únações e dá ou 

tras providência 

O PREFEITO HUNICIPAL DB FOCINHOS, ESTJ.DO 1 

D.t' .. Pi:R!.ÍBL 9 faço saber qLle a câw.ara !-.1unicipal aprovou e eu sanciono' 

a seguinte Leü 

f.rt. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, auto 

rizado a denofilinar de Grupo HONORIO PEREIR!... DJ_ ROCIL'-· 

J.rt º 2º - O referido Grupo 9 fica localizado no 

s{tio Cabeça do Boi 9 em propriedade do senhor José Bocha Cavalcanti. 

1.rt. 3º - Esta Lei entrará em vigor 9 a partir da

data de sua publicação, revogadas às disposições er.1 contrário. 

Prefeitura MLillicipal de Focinhos, em 28 de outubro de 1 

1978. 
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r�tvro/sôuTO DE OLIVEIRL

Prefeito. 
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